
PREFE~TURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA C>R. ,.ERNANC>O COSTA, 807 - Cl!:P 115.890 - ,.ONI!: 86-1219 - UCHOA 

ESTACO C>E SÃO PAULO 

L.EI m1I4ERO l.187, DE 03 DE SETEt.rnRO DE 1985 
•••---•••-----•••====•~••z•~=••m=sca&ac==: 

Autorisa a Prefeitura Munioipal de/ 
Uoboa a celebrar Convênio oom o De­
partaiaento de Edit!oioe e Obra• Pli­
blioae - DOP,ADtarquia YillOl&l.d& à -
seoretaria de Obru e do Meio .Allbien -
te do Eetado de São PBl.1.lo, obJet1van -
do o recebimento de colaboração para 
reoonetrução de pontes. 

DR. JllGUEL Jost ~Ai)DAD, Prefeito Municipal de / 
Uchoa, Estado de São Pa1.1lo, no ueo dae atribui98ee legais, 

Faz eaber que a Câmara Municipal aprovou e eu -
eanoiono e promuJ.&o a ee,gu.inte Leia 

Artigo 10 - Fioa o Poder Exeoutivo deete &'unic!­
pio au~orizado a celebrar com o Departsmento de Edit{cioe 
• Obrae Públicas - DOP, Convênio para a construção de uma -
laje de concreto eubetituindo o pieo de madeira da ponte d.1, 

noainda de Japurá, eobre o Rio São Dominsos que já possui 
eetrut\lra básioa de oonoreto e que lisa o Munic!pio de Uoh,i 
a ao :Bairro de Japurá do J.1un1oÍp1o de 'l'abap!lâ, na qual o DJ. 
partamento colaborará com a Prefeitura oom a importânoia de 
Cri 8.000.000 (oito milhões de cru.zeiroe) para exeou9io da 

referida obra. 
Art~o 2g - A l'refeitura Munioipal axeoutará 41z:t 

tuiente a referida obra, nae condi9Õas estabelecidas pelo -
Oonvin1o a eer lavrado, objeto desta Lei. O DepartSlllento t~ 
oa ieenio de quaiequer outras oolaborações além daa eetaoe­
leoidae no Nferi4o convênio para execução e aonclueão da -
obra em apreço. 

Artigo 31 - Esta.· Lei entrará em vi,:or na data de 
811& p11blicaçio, revogada• ae d1epoa1ç8ee ui contrário. 

D.a. JIIGUEL Jos:t OHADDAD 
?Rü'EITO 11.UllICIPAL 



PREFE!TURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR. i-ERN-.NDO COSTA, 307 - Cl!P 15,890 - FONE: 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE sAo PAULO 

Oont. Lei n• l.187 

Bepa~rada no livro de Leis e, e aepida p11,• 

blioada por afixagãe aa mesma dai& e no looal de ooatu.• 
• • • pala Iaprenea looal. 


